
Requer ao sr. Prefeito Municipal informações
sobre a  implantação de radares  eletrônicos
na cidade.

Excelentíssimo Senhor
FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal
Estância Turística Paraguaçu Paulista (SP).

O Vereador que a este subscreve, nos termos regimentais vigentes,
REQUER ao Excelentíssimo sr. Prefeito Municipal, Antonio Takashi Sasada, as seguintes
informações:

1-) A administração municipal instalará radares eletrônicos fixos na cidade?

2-) Em caso de resposta afirmativa, quais estudos e critérios técnicos estão sendo utilizados
para avaliar a viabilidade da instalação?

3-)  Há previsão  orçamentária  para  essa possível  implementação?  Se  sim,  qual  o  valor
estimado?

4-)  Existe algum convênio ou parceria com empresas privadas ou órgãos estaduais para
viabilizar o projeto?

5-)  Como será feita a fiscalização e quais serão os critérios para definição dos locais de
instalação?

JUSTIFICATIVA

A instalação  de  radares  eletrônicos  fixos  é  uma medida  essencial
para  garantir  a  segurança  no  trânsito,  reduzir  acidentes  e  preservar  vidas.  Estudos
demonstram  que  a  fiscalização  eletrônica  contribui  para  a  diminuição  da  velocidade
excessiva, que é uma das principais causas de sinistros viários.

A Constituição  Federal,  em  seu  artigo  144,  §  10,  destaca  que  a
segurança viária é um direito de todos e dever do Estado, cabendo aos órgãos competentes
garantir um trânsito seguro. Além disso, o Código de Trânsito Brasileiro (CTB) prevê, no
artigo 1º, § 2º, que o trânsito seguro é um direito de todos e, no artigo 24, inciso VI, atribui
aos órgãos municipais a responsabilidade pela fiscalização e controle de tráfego, incluindo a
instalação de equipamentos de monitoramento.

Palácio Legislativo Água Grande, 7 de fevereiro de 2025.

DANIEL FAUSTINO
Vereador

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

Requerimento de Sessão 46/2025
Protocolo 40034 Envio em 12/02/2025 11:44:26
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Centro de Documentação e Informação 

 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 
PREÂMBULO 

 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  

 
TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 
tem como fundamentos:  

I - a soberania;  
II - a cidadania;  
III - a dignidade da pessoa humana;  
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  
V - o pluralismo político.  
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  
 
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  
 
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  
II - garantir o desenvolvimento nacional;  
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  
 
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  
I - independência nacional;  
II - prevalência dos direitos humanos;  
III - autodeterminação dos povos;  
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§ 2º As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos do serviço militar obrigatório em 
tempo de paz, sujeitos, porém, a outros encargos que a lei lhes atribuir.  

 
CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 
 
Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 
patrimônio, através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  
II - polícia rodoviária federal;  
III - polícia ferroviária federal;  
IV - polícias civis;  
V - polícias militares e corpos de bombeiros militares;  
VI - polícias penais federal, estaduais e distrital. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 104, de 2019) 
§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 
bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 
assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e 
exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 
contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 
respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  
§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 
União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 
ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 
penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 
pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 
execução de atividades de defesa civil.  

§ 5º-A. Às polícias penais, vinculadas ao órgão administrador do sistema penal da 
unidade federativa a que pertencem, cabe a segurança dos estabelecimentos penais. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

§ 6º As polícias militares e os corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 
reserva do Exército subordinam-se, juntamente com as polícias civis e as polícias penais 
estaduais e distrital, aos Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 
pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  
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Código de Trânsito Brasileiro – 4a edição

11

- LEI No 9.503,
DE 23 DE SETEMBRO DE 19971 -

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
Disposições Preliminares

	 Art. 1º	 O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do 
território nacional, abertas à circulação, rege-se por 
este código.

	 § 1º 	Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, 
veículos e animais, isolados ou em grupos, conduzidos 
ou não, para fins de circulação, parada, estacionamen-
to e operação de carga ou descarga.

	 § 2º	 O trânsito, em condições seguras, é um direito de to-
dos e dever dos órgãos e entidades componentes do 
Sistema Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no 
âmbito das respectivas competências, adotar as me-
didas destinadas a assegurar esse direito.

	 § 3º	 Os órgãos e entidades componentes do Sistema Na-
cional de Trânsito respondem, no âmbito das respecti-
vas competências, objetivamente, por danos causados 
aos cidadãos em virtude de ação, omissão ou erro na 

1	 Publicada no Diário Oficial da União de 24 de setembro de 1997 e retificada no Diário Oficial da União 
de 25 de setembro de 1997.
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Série Legislação

32

	 VI –	(Vetado.)

	 VII –	(Vetado.)

Parágrafo único. (Vetado.)

	 Art. 24.	 Compete aos órgãos e entidades executivos de trânsito 
dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição:

	 I –	cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de 
trânsito, no âmbito de suas atribuições;

	 II –	planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito 
de veículos, de pedestres e de animais, e promover 
o desenvolvimento da circulação e da segurança 
de ciclistas;

	 III –	implantar, manter e operar o sistema de sinalização, 
os dispositivos e os equipamentos de controle viário;

	 IV –	coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre 
os acidentes de trânsito e suas causas;

	 V –	estabelecer, em conjunto com os órgãos de polícia 
ostensiva de trânsito, as diretrizes para o policiamen-
to ostensivo de trânsito;

	 VI –	executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar 
as medidas administrativas cabíveis, por infrações 
de circulação, estacionamento e parada previstas 
neste código, no exercício regular do Poder de Po-
lícia de Trânsito;

	 VII –	aplicar as penalidades de advertência por escrito e 
multa, por infrações de circulação, estacionamento 
e parada previstas neste código, notificando os in-
fratores e arrecadando as multas que aplicar;
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